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papi

		MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

		PAPI - PROGRAMA DE APOIO À PRIMEIRA INFÂNCIA

		Medida I - Creches

		(Despacho n.º 6802/2001, publicado no DR n.º 79, II Série, de 3 de Abril)

		Formulário de Pedido de Pagamento dos Incentivos ao Investimento

		(Art.º 21.º n.º 1 do Despacho n.º 6802/2001, de 3 de Abril)

																																																																																		Pedido de financiamento

																																																																																		1º adiantamento

																																																																																		2º adiantamento

																																																																																		último pagamento

		1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE PROMOTORA

						(A preencher pela entidade promotora)

																																																																				NIPC/NIF

		Designação

		Morada

		Código Postal																				-

		Freguesia																																		Concelho																																Distrito

		Telefone																																		Fax																																E-Mail

		Página www

		2. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO AO QUAL SE DESTINA O INCENTIVO

		Nome do estabelecimento

		Morada do estabelecimento

		Código postal																						-

		Freguesia																																		Concelho																																Distrito

		Telefone																																		Fax

		3. IDENTIFICAÇÃO DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(AIS)

																																																																								Contribuinte Fiscal

		Nome

		Bilhete de Identidade																																																		Estado Civil

		Morada

		Código postal																						-

		Freguesia																																		Concelho																																Distrito

		Telefone																																								Fax

																																																																								Contribuinte Fiscal

		Nome

		Bilhete de Identidade																																																		Estado Civil

		Morada

		Código postal																						-

		Freguesia																																		Concelho																																Distrito

		Telefone																																								Fax

																																																																								Contribuinte Fiscal

		Nome

		Bilhete de Identidade																																																		Estado Civil

		Morada

		Código postal																						-

		Freguesia																																		Concelho																																Distrito

		Telefone																																								Fax

		4. IDENTIFICAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA

		Titular da Conta

		Banco

		Agência

		NIB																				.																								.

		5. DESPESAS COM BENS DE EQUIPAMENTO E OUTRAS DESPESAS EM ACTIVO FIXO

																																																																																UNIDADE MONETÁRIA:  EUROS

		DESCRIÇÃO																																														QUANT.												PREÇO UNITÁRIO														CUSTO SEM IVA																CUSTO COM IVA

		TOTAL																																																																								0.00																0.00

		6. DESPESAS COM OBRAS A EXECUTAR

																																																																														UNIDADE MONETÁRIA:  EUROS

		TIPO DE OBRA																																																								CUSTO TOTAL SEM IVA																						CUSTO TOTAL COM IVA

		TOTAL																																																								0.00																						0.00

		7. OUTRAS DESPESAS ASSOCIADAS AO PROJECTO

																																																																														UNIDADE MONETÁRIA:  EUROS

		TIPO DE DESPESA																																																								CUSTO TOTAL SEM IVA																						CUSTO TOTAL COM IVA

		TOTAL																																																								0.00																						0.00

		8. SÍNTESE DO FINANCIAMENTO SOLICITADO

																																																																																										custos

																																										elaboração dos "projectos" (os projectos de investimento e de estudo de mercado não são elegíveis)																																																										€

																																										obras de adaptação, remodelação e ampliação																																																										€

																																										participação na construção de raiz																																																										€

																																										aquisição de equipamento																																																										€

																																										TOTAL																																												0.00														€

				Os Promotores aceitam que o Instituto da Segurança Social, I.P. acompanhe e fiscalize a aplicação dos incentivos concedidos ao projecto, para verificação da boa execução e do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

				Os Promotores, abaixo assinados, solicitam a concessão dos incentivos previstos no Despacho n.º 6802/2001 (2.ª série), publicado no DR n.º 79, de 3 de Abril de 2001 e declaram ser verdadeiras todas as informações constantes do presente formulário.

														Data																																														Assinaturas

																(dd-mm-aaaa)

						Nota: A assinatura deverá ser feita pelos representantes legais que assinaram o contrato, com aposição do carimbo do promotor.
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PAPI 


PROGRAMA DE APOIO À PRIMEIRA INFÂNCIA 
 
 


 
 
 


FORMULÁRIO PEDIDO DE PAGAMENTO 
AUXILIAR DE PREENCHIMENTO 


 
 


1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE PROMOTORA 
 
Designação: Indicar a designação inscrita no Cartão de Pessoa Colectiva/ 


Empresário em Nome Individual da/do entidade/empresário que formulou o pedido 


de financiamento e que tem a responsabilidade de realizar o projecto objecto do 


pedido. 


 
NIPC/NIF: Indicar o Número de Identificação de Pessoa Colectiva/Número de 


Identificação Fiscal. 


 
Morada: Indicar a morada da sede da entidade promotora, incluindo Código Postal. 


 
Freguesia, Concelho e Distrito: Indicar a freguesia, o concelho e o distrito da 


entidade promotora a que se destina o incentivo. 


 
Telefone, Fax e E-Mail: Indicar os contactos da entidade promotora/pessoa 


responsável pela elaboração do Pedido de Pagamento. 


 
Página www: Indicar a Página da internet da Entidade promotora, quando exista. 
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Pedido de financiamento: identificar o adiantamento/pagamento correspondente 


ao pedido de financiamento. 


 
2. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO AO QUAL SE DESTINA O 


INCENTIVO 


 
Nome do estabelecimento: Indicar a designação do estabelecimento. 


 
Morada do estabelecimento: Indicar a morada do estabelecimento, incluindo 


Código Postal. 


 
Freguesia, Concelho e Distrito: Indicar a freguesia, o concelho e o distrito do 


estabelecimento a que se destina o incentivo. 


 
Telefone e Fax: Indicar os contactos do estabelecimento. 


 
3. IDENTIFICAÇÃO DO (S) REPRESENTANTE (S) LEGAL (AIS) 


 
Nome: Indicar o nome do (s) representante (s) legal (ais) da entidade promotora. 


 
Contribuinte Fiscal: Indicar o número contribuinte fiscal do representante legal. 


 
Bilhete de Identidade: Indicar o número do bilhete de identidade do representante 


legal. 


 
Estado Civil: Indicar o estado civil do representante legal. 


 
Morada: Indicar a morada do representante legal, incluindo Código Postal. 


 
Freguesia, Concelho e Distrito: Indicar a freguesia, o concelho e o distrito do 


representante legal. 


 
Telefone, Fax: Indicar os contactos do representante legal. 


 
4. IDENTIFICAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA 
 


Titular da conta: Designação do titular da conta bancária exclusiva do projecto. 
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Banco: Indicar a instituição financeira na qual foi aberta a conta exclusiva do 


projecto. 


 
Agência: Local da agência onde foi aberta a conta do projecto. 


 


NIB: Indicar o NIB da conta bancária do projecto, por onde são movimentados, em 


exclusivo, todos os pagamentos e recebimentos respeitantes à execução do 


projecto financiado pelo PAPI. 


 
5. DESPESAS COM BENS DE EQUIPAMENTOS E OUTRAS DESPESAS EM 


ACTIVO FIXO 


 
Descrição: especificação dos bens de equipamento/outras despesas em activo 


fixo. 


 
Quantidade: identificar o número de bens de equipamento/ outras despesas em 


activo fixo. 


 
Preço unitário: identificar o preço unitário dos bens de equipamento/outras 


despesas em activo fixo 


 
Custo sem IVA: identificar o valor ilíquido do bem de equipamento/outras despesas 


em activo fixo. 


 
Custo com IVA: identificar o valor total do bem de equipamento/outras despesas 


em activo fixo. 


 
6. DESPESAS COM OBRAS A EXECUTAR 


 
Tipo de Obra: identificar o género de obra a executar (ex. pintura, climatização, 


pavimento…) 


Custo total sem IVA: identificar o valor ilíquido da despesa de obra.  
 


Custo total com IVA: identificar o valor total da despesa de obra.  
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7. OUTRAS DESPESAS ASSOCIADAS AO PROJECTO 


 
Tipo de despesa: identificar outro género de despesa associada ao projecto (ex. 


projecto de arquitectura) 


 
Custo total sem IVA: identificar o valor ilíquido da despesa. 
 


Custo total com IVA: identificar o valor total da despesa. 
 


 
8. SÍNTESE DO FINANCIAMENTO SOLICITADO 


 
Elaboração dos “projectos”: Preencher com o montante total apresentado no 


ponto 7. e apresentar os respectivos comprovativos de despesa no Pedido de 


Pagamento que se apresenta. 


  
(os projectos de investimento e de estudo de mercado não são elegíveis) 


 


Obras de adaptação, remodelação e ampliação: Preencher com o montante total 


apresentado no ponto 6. e apresentar os respectivos comprovativos de despesa no 


Pedido de Pagamento que se apresenta. 


 


Participação na construção de raiz: Preencher com o montante total apresentado 


no ponto 5. referente à construção de raiz e apresentar os respectivos 


comprovativos de despesa no Pedido de Pagamento que se apresenta. 


 
Aquisição de equipamento: Preencher com o montante total apresentado no 


ponto 5. e apresentar os respectivos comprovativos de despesa no Pedido de 


Pagamento que se apresenta. 


 
9. CONFIRMAÇÃO PELA ENTIDADE PROMOTORA 
 


• Preencher com assinatura de quem tem poderes para obrigar a entidade e com 


poderes para o acto, reconhecidas nos termos legalmente previstos, ou selo 


branco se se tratar de entidade de direito público. 


• Apor carimbo do Promotor. 






Folha1

		MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

		PAPI - PROGRAMA DE APOIO Á PRIMEIRA INFÂNCIA

		Medida I - Creches

		(Despacho nº 6802/2001, de 3 de Abril de 2001)

		RELATÓRIO FINAL

		Entidade Promotora

		Equipamento:

		Morada:

		Localidade:																																																																Código Postal:																								-

		Freguesia:																																		Concelho:																																Distrito:

		Telefone:																																		Fax:

		E-Mail:																																												Página www:

		CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE PROMOTORA

		P1 Natureza jurídica:

		P2 Data da Constituição:																																														Data de início de actividade:

		CARACTERIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

		P3 Autorização para o funcionamento (anexar cópia do alvará ou da autorização provisória de funcionamento):

																				Nº de alvará:																																																				Data:

																																		Data:

		P4 Valência(s) que integra(m) o equipamento:

																																																Qual(ais)?

		P5 Espaços exteriores:

																																																Qual(ais)?

		P6 Actividades disponibilizadas pelo equipamento:

																																								Qual(ais)?

		CARACTERIZAÇÃO DA VALÊNCIA CRECHE

		P7 Lotação da creche:

				Lotação da Creche

				3M - 12M																														12M - 24M																																		24M - 36M

				Total de vagas

		P8 Lista de espera:

																		Quantifique:

		P9 Salas existentes na creche:

						Qual(ais)?

		P10 Mensalidade média cobrada por cliente:

		P11 Quadro de pessoal:

		Qtd.						Categoria Profissional																												Funções a desempenhar																												Habilitações Académicas

		P12 Formação profissional aos funcionários:

		CARACTERIZAÇÃO DO PROJECTO DESENVOLVIDO

		P13 Área geográfica de influência:

		P14 O projecto desenvolve-se numa zona:

		P15 Número de vagas criadas pelo Projecto?

				Lotação da Creche

				3M - 12M																														12M - 24M																																		24M - 36M

				Total de vagas

		P16 Número de postos de trabalho criados pelo Projecto?

		Qtd.						Categoria Profissional																												Funções a desempenhar																												Habilitações Académicas

		P17 Melhorias qualitativas introduzidas pelo projecto:

				Ao nível do espaço físico:

				Ao nível do equipamento lúdico-pedagógico:

		P18 O projecto trouxe desenvolvimento de respostas nas seguintes áreas:

						Qual(ais)?

		P19 Em que medida é que o PAPI trouxe benefícios qualitativos ao equipamento:

		P20 Outros apoios a que recorreram para alem do PAPI

										Qual(ais)?

		P21 Outras observações que se entendam pertinentes:

		Os Promotores, abaixo assinados, declaram ser verdadeiras todas as informações constantes no presente relatório

		Data:

		Assinaturas:



Sociedade comercial

Empresário em nome individual

3.1. Encontra-se licenciado?

3.1.1. Sim

3.1.2. Não

4.1. Creche

4.2. Jardim de Infância

5.1. Jardim

5.2. Quinta/ horta

5.3. Campo de Jogos

Sim

Não

9.1. Berçário

9.2. Sala Parque

9.3. Sala de Marcha

9.4. Outra(s)

Sim

Não

17.1. Formação dos funcionários

17.2. Serviço de baby-sitting

17.3. Horário alargado/ flexível

17.4. Actividades extra-curriculares

17.5. Serviço de refeitório

17.6. Actividade no exterior

17.8. Outras

17.7. Apoio psicossocial

19.1. Emprego

19.2. Formação

19.3. Investimento

19.4. Outros

3.2. Possui autorização provisória de funcionamento?

3.2.1. Sim

3.1.2. Não

4.3. ATL

4.4. Outro(s)

5.4. Outro(s)

6.1. Actividades Desportivas

6.2. Informática

6.3. Teatro

6.4. Língua Estrangeira

6.5. Música

6.6. Outro(s)

9.4. Ginásio

Escalão de Rendimentos

10.1. Menos de 150 €

10.2. Entre 150 € e 199 €

10.3. Entre 200 € e 249 €

10.4. Entre 250 € e 299 €

10.5. Mais de 300 €

13.1. Exclusivamente a freguesia onde está inserido

13.2. Abrange outras freguesias do Concelho

13.3. Totalidade do Concelho onde está inserido

13.4. Outro Concelho para além daquele em que está inserido

14.1. Rural

13.2. Urbana

14.3. Mista
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PAPI 


PROGRAMA DE APOIO À PRIMEIRA INFÂNCIA 
 
 


 
 
 


FORMULÁRIO RELATÓRIO FINAL 
AUXILIAR DE PREENCHIMENTO 


 
1. Entidade Promotora: Indicar a designação inscrita no Cartão de Pessoa 


Colectiva/ Empresário em Nome Individual da/do entidade/empresário que tem 


a responsabilidade de realizar o projecto. 
 
2. Equipamento: Indicar a designação do estabelecimento 
 


Morada do estabelecimento: Indicar a morada do estabelecimento, incluindo a 


localidade e o Código Postal. 
 


Freguesia, Concelho e Distrito: Indicar a freguesia, o concelho e o distrito do 


estabelecimento a que se destina o incentivo. 
 


Telefone, Fax e E-mail: Indicar os contactos do estabelecimento 
 


Página www: Indicar a Página da Internet da Entidade promotora, quando 


exista. 
 
3. Caracterização da Entidade Promotora 
 


P1 Natureza jurídica: identificar se a entidade promotora se encontra 


constituída como sociedade comercial ou empresário em nome individual. 
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P2 Data da Constituição e data de início de actividade: indicar a data da 


constituição sociedade ou como empresário em nome individual e a data de 


início de actividade. 
 
4. Caracterização do Equipamento 
 


P3 Autorização para o funcionamento (anexar cópia do alvará ou da 


autorização provisória de funcionamento): 
3.1 Indicar se o equipamento se encontra licenciado e se sim, indicar o nº de 


alvará e a respectiva data. 


3.2 Indicar se possui autorização provisória de funcionamento e se sim, 


indicar a respectiva data. 
 


P4 Valência (s) que integra (m) o equipamento: Indicar as valências que 


integram o equipamento (ex.: creche, jardim de infância, ATL e outros). 
 


P5 Espaços exteriores: Indicar os vários espaços exteriores que integram o 


equipamento (ex.: jardim, quinta/horta, campo de jogos e outros). 
 


P6 Actividades disponibilizadas pelo equipamento: Indicar as várias 


actividades disponibilizadas pelo equipamento (ex.: actividades desportivas, 


informática, teatro, língua estrangeira, música e outras). 
  
5. Caracterização da Valência Creche 
 


P7 Lotação da creche: Indicar a capacidade da valência creche por idade das 


crianças (3M-12M, 12M-24M e 24M-36M) 
 


P8 Lista de espera: Indicar se possui lista de espera e se sim, quantificar. 
 


P9 Salas existentes na creche: Indicar as salas que existem na creche (ex.: 


berçário, sala parque, sala de marcha, ginásio e outras). 
 


P10 Mensalidade média cobrada por cliente: Indicar o escalão de 


rendimentos (<150€, 150€-199€, 200€-249€, 250€-299€ e >300€) 
 


P11 Quadro de pessoal: Indicar a quantidade, a categoria profissional, as 


funções a desempenhar e as habilitações académicas do pessoal da entidade. 
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P12 Formação profissional aos funcionários: Indicar se concedem formação 


profissional ao pessoal. 
 
6. Caracterização do Projecto Desenvolvimento 
 


P13 Área geográfica de influência: Indicar qual a área geográfica que 


caracteriza o projecto. 
 


P14 O projecto desenvolve-se numa zona: Indicar a zona onde se 


desenvolve o projecto (ex.: rural, urbana ou mista). 
 


P15 Número de vagas criadas pelo projecto: Indicar o nº de vagas criadas 


pelo projecto, por idade das crianças (3M-12M, 12M-24M e 24M-36M). 
 


P16 Número de postos de trabalho criados pelo projecto: Indicar a 


quantidade, a categoria profissional, as funções a desempenhar e as 


habilitações académicas do pessoal. 
 


P17 Melhorias qualitativas introduzidas pelo projecto: Descrever as 


melhorias introduzidas pelo projecto ao nível do espaço físico e do equipamento 


lúdico-pedagógico. 
 


P18 O projecto trouxe desenvolvimento de respostas nas áreas: Indicar as 


áreas em que o projecto trouxe desenvolvimento de respostas. 
 


P19 Em que medida é que o PAPI trouxe benefícios qualitativos ao 
equipamento 


 
P20 Outros apoios a que recorreram para além do PAPI: Indicar outros 


apoios que a entidade recorreu (ex.: emprego, formação, investimento e outros). 
 


P21 Outras observações que se entendam pertinentes 
 
7. Assinaturas 
 
• Preencher com assinatura de quem tem poderes para obrigar a entidade e com 


poderes para o acto, reconhecidas nos termos legalmente previstos, ou selo 


branco se se tratar de entidade de direito público. 


• Apor carimbo do Promotor. 
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ANEXOS 


 
ANEXO I REGULAMENTO DO PROGRAMA DE APOIO À PRIMEIRA INFÂNCIA 


(Despacho n.º 6802/2001, publicado no DR n.º79, II Série, de 3 de Abril) 
 


ANEXO II FORMULÁRIO DO PEDIDO DE PAGAMENTO DOS INCENTIVOS AO 


INVESTIMENTO 
 


ANEXO III RELATÓRIO FINAL 
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1. NOTA INTRODUTÓRIA 
 


O presente guião visa fornecer orientações sobre os procedimentos a adoptar no âmbito 


da execução dos projectos apoiados pelo PROGRAMA DE APOIO À PRIMEIRA 


INFÂNCIA, adiante designado por PAPI. 
 
A informação compilada neste guião resultou de uma pesquisa, que teve por base o 


Regulamento do Programa (ANEXO 1), o que não dispensa a consulta e leitura da 


legislação aplicável. 
 
Seguidamente apresenta-se uma breve descrição deste Programa, bem como os pontos 


essenciais exigíveis em sede de controlo, auditoria, fiscalização e acompanhamento. 


 


 


2. ÂMBITO DA APLICAÇÃO 
 


O presente Manual aplica-se aos projectos aprovados no âmbito do Programa de Apoio à 


Primeira Infância (PAPI). 
 


 


3. FINANCIAMENTO 
 


O apoio financeiro ao investimento reveste a modalidade de subsídio a fundo perdido. 
 


INCENTIVOS 
O subsídio, não reembolsável, concedido para apoio financeiro ao investimento, não 


pode exceder 80% das despesas de investimentos elegíveis, nem ultrapassar na sua 


totalidade 74.819,68€. 
 
O apoio financeiro não pode exceder, por Entidade, o máximo de 74.819,68€. 
 
Os projectos candidatos, desde que celebrado o contrato de concessão de incentivos 


financeiros no âmbito do PAPI, não podem ser objecto de candidatura a quaisquer outros 


financiamentos que revistam a mesma natureza e finalidade. 
 


INVESTIMENTO PRIVADO 
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O montante remanescente das despesas de investimento ficará a cargo da Entidade 


Promotora. 
 


4. ENQUADRAMENTO DOS PROJECTOS 
 


No âmbito do PAPI, enquadram-se os projectos que visam o aumento e a melhoria 


qualitativa e quantitativa dos serviços dirigidos ao acolhimento à primeira infância em 


estabelecimento privado, nomeadamente através de: 
 


 Alargamento do número de respostas existentes ao nível do sector privado; 
 


 Adaptação e reconversão física dos equipamentos existentes; 
 


 Ampliação, melhoria e modernização dos estabelecimentos e qualificação dos 


serviços prestados; 
 


 


5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJECTO 
 


As entidades promotoras deverão realizar a totalidade das despesas de investimento no 


prazo máximo de 18 meses a contar da data do início do projecto. 
 


O ISS, I.P., em circunstâncias específicas e a requerimento da Entidade Promotora 


devidamente fundamentado, pode autorizar a prorrogação do prazo para a realização do 


investimento. 
 


 


6. DESPESAS ELEGÍVEIS 
 


São consideradas elegíveis as despesas destinadas a: 
 


 Investimento em capital fixo indispensável ao exercício da actividade incluindo a 


adaptação e ampliação de edifícios e instalações, bem como a construção de raiz; 


 Aquisição de equipamento adequado aos objectivos das actividades a 


desenvolver; 


 Encargos com a elaboração do “projecto da obra”, cuja conclusão tenha ocorrido 


até, pelo menos, 12 meses antes da data da apresentação da candidatura. 
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O investimento elegível deve ser classificado por rubricas de despesa nos termos do 


plano oficial de contabilidade aplicável: 
 


 Capital Fixo Corpóreo: 


o Infraestruturas; 


 


o Construções; 


o Adaptações e/ou Ampliação de Instalações; 


o Equipamento; 


o Outros. 
 


 Capital Fixo incorpóreo: 


o Estudos e projectos; 


o Outros. 
 


 


7. DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS 
 


São consideradas despesas não elegíveis no âmbito do PAPI, nomeadamente as 


seguintes: 
 


 Aquisição de Terrenos; 


 Viaturas; 


 Aquisição de imóveis; 


 Trespasses; 


 Projectos de Investimento e estudos de mercado; 


 Publicidade. 
 


 


8. ELEGIBILIDADE DA DESPESA 
 


Apenas são consideradas elegíveis as despesas com data posterior à da aprovação da 


candidatura, sem prejuízo da excepção relativa aos encargos com a elaboração do 


“projecto da obra”, referida no ponto 6. deste Manual. 
 


 


9. PAGAMENTOS À ENTIDADE PROMOTORA 
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Os apoios financeiros a conceder ao investimento são pagos após assinatura do contrato 


de concessão de incentivos, sendo o referido pagamento efectuado pelo Instituto da 


Segurança Social, I,P,. 


As Entidades Promotoras devem formalizar o preenchimento do formulário do pedido 


de pagamento (ANEXO II), e apresentá-lo no ISS, I.P. 
 


Os pedidos de pagamentos de subsídio a fundo perdido concedido, revestem a seguinte 


forma: 
 


 1º adiantamento, no valor de 30% do montante total do subsídio concedido, será pago 


após o parecer favorável do ISS,I.P., que confirmará o início do projecto. 
 


A Entidade Promotora deve entregar, em anexo ao formulário do pedido de 


pagamento: 
 


o Cópia das certidões comprovativas da situação contributiva regularizada perante a 


administração fiscal e a segurança social; 


o Comprovativo de como a Entidade abriu uma conta bancária, específica para o 


PAPI, com a indicação do NIB; 
 


 2º adiantamento, no valor de 50% do montante total do subsídio concedido, será pago 


após o parecer favorável do ISS,I.P. 
 


A Entidade Promotora deve entregar, em anexo ao formulário do pedido de 


pagamento: 
 


o Cópia das certidões comprovativas da situação contributiva regularizada perante a 


administração fiscal e a segurança social; 


o Cópia das facturas e respectivos documentos de quitação dos investimentos 


realizados, justificativos da execução financeira da totalidade do 1º adiantamento 


efectuado; 


o Balancetes do centro de custos do PAPI, justificativos da execução financeira da 


totalidade do 1º adiantamento efectuado; 
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 Último pagamento, no valor de 20% do montante total do subsídio concedido, serão 


pagos como saldo final, após a conclusão do investimento total, devidamente 


comprovada pelo ISS,I.P,. 
 


A Entidade Promotora deve entregar, em anexo ao formulário do pedido de 


pagamento: 
 


o Cópia das certidões comprovativas da situação contributiva regularizada perante a 


administração fiscal e a segurança social; 
 


 


o Cópia das facturas e respectivos documentos de quitação dos investimentos 


realizados, justificativos da execução financeira da totalidade do 2º adiantamento 


e último pagamento; 


o Balancetes do centro de custos do PAPI, justificativos da execução financeira da 


totalidade do projecto; 


o Relatório final de Investimento devidamente preenchido e assinado (ANEXO III). 
 


Os pagamentos à Entidade Promotora serão efectuados através de transferência 


bancária, após confirmação e validação, por parte do ISS, I.P. dos elementos constantes 


dos Pedidos de Pagamento. 
 
 


10. RENEGOCIAÇÃO DO CONTRATO 
 
O contrato de concessão de incentivos pode ser renegociado, por aditamento, quando 


haja necessidade de introduzir modificações de carácter financeiro nos projectos, desde 


que não alterem de forma significativa o projecto que foi objecto de aprovação. 
 
 


11. CONCLUSÃO DO PROJECTO 
 
O projecto está concluído, do ponto de vista físico e financeiro, quando o investimento 


relativo ao custo total do projecto está totalmente executado e devidamente justificado e 


os elementos exigidos à entidade promotora, em sede de conclusão do projecto, 


entregues no ISS, I.P., designadamente: 
 


 Pedido de pagamento final dos incentivos ao financiamento; 
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 No caso dos estabelecimentos que à data de aprovação da candidatura não se 


encontravam licenciados, deverá ainda ser enviada cópia do alvará ou de 


autorização provisória de funcionamento; 


 Relatório final de investimento (ANEXO III) composto, designadamente pelos 


seguintes elementos: 


o Formulário do Relatório Final que inclui os seguintes pontos: 


 Caracterização da Entidade Promotora; 


 Caracterização do Equipamento; 


 Caracterização da Valência Creche; 


 Caracterização do Projecto Desenvolvido; 
 
Estes documentos são submetidos a uma análise técnica por parte dos serviços do ISS, 


I.P., tomando por base o contrato de concessão de incentivos e os documentos que 


testemunhem a evolução da execução, com vista à autorização do pagamento do saldo 


final, por parte do Conselho Directivo do ISS, I.P. 
 
 


12. DEVERES DA ENTIDADE PROMOTORA 
 
Constituem deveres da entidade promotora: 
 
1. Afectar, pelo período de execução do projecto até ao final da realização dos 


investimentos e durante o seu período de amortização, os bens adquiridos e 


equipamentos objecto de financiamento, em regime de permanência e 


exclusividade, aos fins para que foram solicitados; 


2. Executar integralmente o projecto global nos termos e prazos fixados na 


candidatura; 


3. Cumprir os objectivos constantes do projecto global; 


4. Satisfazer as condições pós-projecto legalmente previstas; 


5. Apresentar anualmente balanço, demonstração de resultados e demonstração de 


origem e aplicação de fundos até à conclusão do investimento. 


6. Manter a situação regularizada perante a segurança social e a administração fiscal; 
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7. Comunicar ao ISS, I.P. qualquer alteração ou ocorrência que ponha em causa os 


pressupostos relativos às condições de acesso que permitam a aprovação do 


projecto, bem como a sua realização; 


8. Dispor de contabilidade organizada durante a vigência do contrato; 


9. Criar centro de custos específico que permita a individualização das despesas e 


receitas relativas ao PAPI; 


10. Arquivar sequencialmente todas as cópias de documentos de proveitos, custos e 


quitações nos quais constem os números de lançamento na contabilidade geral 


bem como a identificação dos centros de custos; 


11. Carimbar todos os documentos financeiros imputados ao projecto com identificação 


que refira “Financiamento PAPI”; 
12. Abrir e manter uma única conta bancária, específica para o PAPI por onde são 


movimentados, exclusivamente, todos os recebimentos e pagamentos do projecto 


de que é Entidade Promotora; 


13. Elaborar e enviar ao ISS, I.P., balancetes mensais do centro de custo até a 


conclusão do investimento total; 


14. Anexar as respectivas guias de remessa aos documentos de despesa relativos a 


equipamentos; 


15. Não utilizar para outro fim, ceder, locar, alienar ou por qualquer modo onerar, no 


todo ou em parte, sem prévia autorização do ISS, I.P., os bens adquiridos para a 


execução do projecto até ao final da realização dos investimentos e durante o seu 


período de amortização; 


16. Apresentar ao ISS, I.P., no prazo máximo de 90 dias contados da data de conclusão 


do Investimento, o relatório final acompanhado de todos os documentos legais que 


comprovem a conclusão da execução do projecto global, para efeitos de análise e 


parecer. 


17. No caso dos estabelecimentos que à data de aprovação da candidatura não se 


encontravam licenciados, deverá ainda ser enviada cópia do alvará ou de 


autorização provisória de funcionamento. 
 
 


13. ORGANIZAÇÃO DO DOSSIER CONTABILÍSTICO 
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As entidades promotoras devem organizar e manter actualizado um dossier contabilístico, 


cuja constituição indicativa a seguir se refere: 
 
 


 Candidatura; 


 Contrato de Concessão de Incentivos Financeiros; 


 Cópias dos pedidos de pagamento, bem como cópias de documentos de 


proveitos, custos e quitações, nos quais deverá constar: 


- Registo na contabilidade / número de lançamento na contabilidade geral; 


- Número de lançamento na contabilidade específica; 


- Identificação do Centro de Custos; 


 


 


- Aposição de carimbo nos originais dos documentos de despesa, com 


identificação que refira “Financiamento PAPI”; 


 Guias de remessa anexas aos documentos de despesa relativos a equipamento; 


 Formulário Final de Investimento, contendo os seguintes itens: 


- Caracterização da Entidade Promotora; 


- Caracterização do Equipamento; 


- Caracterização da Valência Creche; 


- Caracterização do Projecto Desenvolvido; 


 Balancetes mensais do Centro de Custo ate à conclusão do investimento total; 


 Correspondência trocada; 
 


 


14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 


A Entidade Promotora fica sujeita ao acompanhamento e à fiscalização, para a boa 


execução e cumprimento das obrigações resultantes do contrato de concessão de 


incentivos financeiros, a efectuar pelos serviços do Instituto da Segurança Social, I.P.. 
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O acompanhamento e a fiscalização serão efectuados, respectivamente, através de 


visitas ao local onde o projecto se desenvolva, verificação dos documentos 


comprovativos da execução do projecto, bem como a realização de auditorias técnico-


financeiras ao projecto, a realizar pelos serviços do Instituto da Segurança Social, I.P. 
 


Também compete ao ISS, I.P., fiscalizar as obras e verificar o cumprimento dos requisitos 


do licenciamento conforme estipulado na legislação em vigor. 
 


 


15. SUSPENSÃO DO CONTRATO 


 


O incumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas no contrato de concessão de 


incentivos financeiros, que não constitua fundamento bastante para a sua resolução, 


confere ao ISS, I.P. o direito de suspender o contrato com a consequente suspensão do 


financiamento, até à regularização da situação que deverá ser efectuada num prazo 


máximo de 60 dias. 
 


 


O prazo estabelecido no número anterior pode ser prorrogado por prazo considerado 


adequado pelo ISS, I.P., nos casos em que a regularização da situação não puder ser 


efectuada no prazo de 60 dias. 
 


 


16. RESOLUÇÃO DO CONTRATO 
 


O incumprimento injustificado de qualquer das obrigações estabelecidas no contrato de 


concessão de incentivos financeiros, no Despacho n.º 6802/2001, de 3 de Abril, ou na 


legislação aplicável, confere ao ISS,I.P. o direito de resolver o referido contrato. 
 


No caso de incumprimento injustificado das obrigações assumidas para a concessão de 


apoio financeiro constante no contrato de concessão de incentivos financeiros, 


nomeadamente as normas reguladoras das condições de instalação e funcionamento das 


creches com fins lucrativos e do regime de licenciamento aplicável, será determinada a 


reposição do valor do apoio financeiro concedido, acrescido dos juros legais devidos. 
 


A viciação de dados na fase de candidatura e, nomeadamente elementos justificativos de 


despesas quer na fase de candidatura, quer na fase de acompanhamento do projecto, 







 


 
PAPI – PROGRAMA DE APOIO Á PRIMEIRA INFÂNCIA 
MANUAL DE APOIO À EXECUÇÃO DOS PROJECTOS – AGOSTO 2008 


13 


confere ao ISS, I.P. o direito de resolver o contrato de concessão de incentivos 


financeiros; 
 


A resolução do contrato implica a cessação dos pagamentos ainda por efectuar, bem 


como a reposição do valor do apoio financeiro concedido, no prazo máximo de 60 dias. 
 


 


17. SALVAGUARDA DOS BENS ADQUIRIDOS 
PARA A EXECUÇÃO DO PROJECTO 


 


As entidades promotoras não podem ceder, locar ou alienar, ou por qualquer modo 


onerar, no todo ou em parte, sem autorização prévia do conselho directivo do ISS, I.P., os 


bens adquiridos para a execução do projecto até ao final da realização dos investimentos 


e durante o seu período de amortização. 
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ANEXO I 
 


REGULAMENTO DO PROGRAMA DE 


APOIO À PRIMEIRA INFÂNCIA 
(Despacho n.º 6802/2001, publicado no DR n.º79, II Série, de 3 de Abril) 
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ANEXO II 
 


FORMULÁRIO DO PEDIDO DE PAGAMENTO 


DOS INCENTIVOS AO INVESTIMENTO 
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ANEXO III 
 


RELATÓRIO FINAL 








PROGRAMA DE APOIO À PRIMEIRA INFÂNCIA 
 


REGULAMENTO 
 


Disposições Gerais  
 
 


Artigo 1º 
 


Âmbito 
 


O presente regulamento define o regime dos apoios a conceder no âmbito do 
Programa de Apoio à Primeira Infância, doravante designado por PAPI, sendo 
aplicável a todo o território do continente. 
 


Artigo 2º 
 


Objectivos 
 


O PAPI visa a melhoria qualitativa e quantitativa dos serviços dirigidos ao 
acolhimento de crianças de idades compreendidas entre os 3 meses e os 3 anos, 
designadamente através do: 
 


a) alargamento do número de lugares existentes; 
b) melhoria e modernização dos serviços prestados; 
c) diversificação da tipologia de respostas existentes; 
d) criação de condições para o desenvolvimento da iniciativa privada; 
e) promoção da articulação com o sistema pré-escolar. 


  
Artigo 3º 


 
Medidas 


 
1.O PAPI desenvolve-se em duas Medidas: 
 
a) Medida I – Creches; 
b) Medida II – Amas. 
 
2. O Regulamento da Medida II – Amas será objecto de regulamentação posterior 
após a aprovação do quadro normativo que a mesma implica. 


 
Artigo 4º 


 
Gestão  


 
A gestão do PAPI é da competência do Instituto para o Desenvolvimento Social, 
doravante designado por IDS. 


 
 
 







 
 


Artigo 5º 
 


Financiamento  
 
O PAPI é financiado através de verbas a inscrever no orçamento da Segurança Social. 
 
 
 


MEDIDA  I  
 


CRECHES 
 


Artigo 6º 
 


Objectivos 
 


Os projectos que se enquadram no âmbito desta Medida visam o aumento e a 
melhoria das respostas de acolhimento à 1ª infância em estabelecimento privado, 
nomeadamente através de: 
 


a) alargamento do número de respostas existentes ao nível do sector privado; 
b) adaptação e reconversão física dos equipamentos existentes; 
c) ampliação, melhoria e modernização dos estabelecimentos e qualificação dos 


serviços prestados; 
 


Artigo 7º 
 


Entidades promotoras 
 


Podem candidatar-se aos apoios do PAPI empresas privadas, nomeadamente 
sociedades comerciais e empresários em nome individual . 


  
Artigo 8º 


 
Condições de acesso das entidades promotoras 


 
As entidades promotoras dos projectos devem reunir, à data da apresentação da 
candidatura, as seguintes condições: 
 


a) encontrarem-se regularmente constituídas e devidamente registadas; 
b) terem a sua situação contributiva regularizada perante a Administração Fiscal 


e a Segurança Social;  
c) disporem de capacidade organizativa para promover o projecto para que 


solicitam apoio. 
 


 
 
 







 
 


Artigo 9º 
 


Condições de acesso dos projectos 
 


Os projectos devem satisfazer, nomeadamente, os seguintes requisitos: 
 


a) demonstrar viabilidade económica-financeira; 
b) dispor de autonomia financeira (capitais próprios / activo líquido total) pré-


projecto igual ou maior a 0,10 e pós-projecto de 0,20; 
c) observar as normas técnicas aplicáveis às condições de instalação e 


funcionamento, conforme previsto na legislação em vigor. 
d) obedecer a modelos de funcionamento e de gestão que assegurem um quadro 


de pessoal qualitativa e quantitativamente adequado aos serviços a prestar. 
 
 


Artigo 10º 
 


Critérios de selecção  
 


São considerados prioritários, designadamente, os projectos que: 
 


a) visem aumentar o número de vagas; 
b) incidam em zonas geográficas de acordo com as prioridades territoriais que 


estão definidas no anexo1; 
c) fomentem a criação de postos de trabalho; 
d) promovam a formação profissional dos seus trabalhadores; 
e) promovam soluções inovadoras e facilitadoras dos interesses da criança e dos 


pais, num quadro de simplificação da solução e das necessidades; 
f) salvaguardem a qualidade dos serviços prestados apresentando uma melhor 


relação entre o número de lugares e o montante dos recursos financeiros 
aplicados. 


 
Artigo 11º 


 
Financiamento 


 
1. O apoio financeiro ao investimento reveste a modalidade de subsídio a fundo 


perdido, não podendo exceder 80 % das despesas de investimento elegíveis, nem 
ultrapassar na sua totalidade 15.000 contos. 


 
2. O apoio previsto nos termos do número anterior não pode exceder, por entidade, o  


máximo de 15.000 contos. 
 
3. O apoio previsto e concedido no âmbito do presente diploma não é acumulável 


com quaisquer outros que revistam a mesma natureza e finalidade. 
 
 
 







Artigo 12º 
 


Despesas elegíveis  
 


1. São consideradas elegíveis as despesas destinadas a : 
 
a) investimento em capital fixo indispensável ao exercício da actividade 


incluindo a adaptação e ampliação de edifícios e instalações, bem como a 
construção de raiz.   


b) aquisição de equipamento adequado aos objectivos das actividades a 
desenvolver; 


c) encargos com a elaboração do ”projecto de obra” cuja conclusão tenha 
ocorrido  há menos de 12 meses relativamente à data de apresentação da 
candidatura.   


 
2. Para efeitos do número anterior as entidades promotoras devem demonstrar 


inequivocamente que o investimento é indispensável ao desempenho da actividade 
prevista no projecto de investimento.  


 
3. Apenas são consideradas elegíveis as despesas com data posterior à da aprovação 


da candidatura, sem prejuízo do disposto na alínea c) do número 1. 
 


Artigo 13º 
 


Despesas não elegíveis 
 


São consideradas despesas não elegíveis no âmbito do PAPI, nomeadamente as 
despesas destinadas a: 
 


a) aquisição de terrenos; 
b) viaturas; 
c) aquisição de imóveis; 
d) trespasses; 
e) projectos de investimentos e estudos de mercado; 
f) publicidade. 


 
Artigo 14º 


 
Prazo de execução 


 
1. As entidades promotoras deverão realizar a totalidade das despesas de 


investimento no prazo máximo de 18 meses a contar da data de início do 
projecto. 


 
2. A entidade gestora, em circunstâncias específicas e a requerimento da entidade 


promotora devidamente fundamentado, pode autorizar a prorrogação do prazo 
referido no número anterior. 


 
 







  
 


Artigo 15º 
 


Regime de candidatura 
 


1. O prazo de entrega de  candidaturas  efectua-se , anualmente, durante o mês de 
Janeiro.  


2. Excepcionalmente, no primeiro ano (2001) o referido período prolonga-se 
durante o mês de Março e Abril. 


 
Artigo 16º 


 
Processo de candidatura 


 
As entidades promotoras devem apresentar o processo de candidatura que é 
obrigatoriamente constituído pelos seguintes elementos: 
 


a) formulário de candidatura, devidamente preenchido, de acordo com modelo 
próprio; 


b) projecto de investimento constituído por projecto técnico e pelo estudo de 
viabilidade económica acompanhado de memória descritiva; 


c) cópia do alvará do licenciamento ou cópia do requerimento apresentado para 
pedido de licenc iamento; 


d) cópia dos estatutos da entidade promotora publicados em Diário da República; 
e) cópia do cartão de pessoa colectiva ou empresário em nome individual, bem 


como certidão actualizada do registo comercial, com todos os registos em 
vigor; 


f) certidões que comprovem que a entidade promotora possui a sua situação 
regularizada perante a Segurança Social e Administração Fiscal ; 


g) declaração sobre compromisso de honra de que dispõe de capacidade 
organizativa para promover o projecto para o qual solicita apoio; 


h) declaração de compromisso de manter contabilidade adequada às análises 
requeridas para apreciação e acompanhamento do projecto de acordo com o 
POC; 


i) declaração sob compromisso de honra de não ter solicitado quaisquer outros 
incentivos que revistam a mesma natureza e finalidade; 


j) cópia dos balanços e demonstração dos resultados históricos dos últimos 3 
anos ou Modelo 22 IRC, quando aplicável. 


 
 
 
 
 
 
 
 
 







 
 
 
 


Artigo 17º 
 


Apresentação e recepção das candidaturas 
 
1. As entidades promotoras apresentam o  processo de candidatura junto dos serviços 


da Segurança Social da área geográfica do estabelecimento para o qual é 
solicitado este incentivo. 


 
2. Os serviços da Segurança Social só aceitam as candidaturas cujo processo   


cumpra o disposto no artigo 16º . 
 


Artigo 18º 
 


Processo de apreciação 
 
1. Os serviços da Segurança Social emitem parecer sobre as candidaturas, no prazo 


de 45 dias, de acordo nomeadamente com o disposto no  Despacho Normativo n.º 
99/ 89, de 27 de Outubro. 


 
2. Os serviços da Segurança Social remetem à entidade gestora do PAPI os processos 


que merecerem parecer técnico favorável, bem como listagem das candidaturas 
com parecer técnico desfavorável acompanhada de cópias dos ofícios enviados ás 
entidades promotoras a comunicar esse parecer. 


 
3. À entidade gestora compete: 
 


a) verificar e validar o cumprimento das condições de acesso e de 
elegibilidade; 


b) analisar a viabilidade económico-financeira dos projectos; 
c) avaliar a qualidade técnica e interesse dos projectos apresentados no 


contexto sócio- local; 
d) hierarquizar os projectos de acordo com os critérios definidos; 
e) determinar o montante de apoios financeiros a conceder às entidades 


promotoras; 
f) aprovar as candidaturas e celebrar os respectivos contratos de concessão de 


incentivos. 
 


Artigo 19º 
 


Aprovação dos projectos e contrato 
 


1. A entidade gestora comunica às entidades promotoras, bem como aos serviços da 
Segurança Social, a decisão de aprovação ou indeferimento das candidaturas. 
 


2. Para as candidaturas aprovadas, a notificação será acompanhada do contrato de 
concessão de incentivos, devendo a entidade promotora remete- lo, depois de 







assinado, à entidade gestora, no prazo de 10 dias úteis, sob pena de caducidade 
automática da concessão dos incentivos. 


 
 
 
 


 
Artigo 20º 


 
Acompanhamento 


 
 
1. As entidades promotoras ficam sujeitas à verificação da aplicação dos apoios 


concedidos  não podendo, ceder, locar, alienar ou por qualquer modo onerar, no 
todo ou em parte, sem autorização prévia da entidade gestora, os bens adquiridos 
para a execução do projecto até ao final da realização dos investimentos e durante 
o seu período de amortização. 


 
2. As entidades promotoras devem fornecer todos os  elementos que lhes forem 


solicitados relativos aos projectos, nomeadamente pela entidade gestora e pelos 
serviços da Segurança Social; 


 
 
3. Compete à entidade gestora proceder ao acompanhamento da execução financeira 


do incentivo ao investimento e do cumprimento dos objectivos do projecto; 
 


4. Compete aos serviços da Segurança Social  fiscalizar as obras e verificar o 
cumprimento dos requisitos do licenciamento conforme estipulado no Decreto Lei 
nº 133-A/ 97, de 30 de Maio. 


 
Artigo  21º 


 
Pagamento de incentivos 


 
1. Os apoios financeiros a conceder ao investimento são pagos após assinatura do 


contrato de concessão de incentivos, devendo as entidades promotoras junto dos 
serviços da Segurança Social da área onde se desenvolve o projecto, preencher o 
formulário para pedido de pagamento. 


 
2. O pagamento dos apoios financeiros ao investimento é efectuado pelo Instituto de 


Gestão Financeira da Segurança Social, após a confirmação pela entidade gestora 
dos elementos constantes do pedido de pagamento e revestem a seguinte forma: 
 
a) 1º adiantamento (30% do incentivo) pago mediante solicitação da entidade 


promotora, após parecer favorável dos serviços da Segurança Social, que 
confirmarão o início do projecto; 


b) 2º adiantamento (50% do incentivo) pago mediante solicitação da entidade 
promotora, após parecer favorável dos serviços da Segurança Social e após 
comprovação da execução financeira da totalidade do 1º adiantamento; 







c) Último pagamento (20% do incentivo)  pago como saldo final após conclusão 
do investimento total devidamente comprovado pelos serviços da Segurança 
Social e entidade gestora. 


3. Para efeitos do número anterior a entidade promotora fica obrigada a abrir e 
manter uma  conta bancária específica do programa através da qual serão 
efectuados exclusivamente  todos os  movimentos relacionados com os 
pagamentos e recebimentos no âmbito do PAPI. 


 
 


Artigo 22º 
 


Dossier contabilístico 
 
As entidades promotoras devem organizar e manter actualizado um dossier 
contabilístico ficando obrigadas a: 
 


a) manter contabilidade organizada durante a vigência do projecto; 
b) criar centro de custos específico que permita a individualização das despesas e 


receitas relativas ao PAPI; 
c) arquivar sequencialmente todas as cópias de documentos de proveitos, custos e 


quitações, nos quais constem os números de lançamento na contabilidade geral 
bem como a identificação do centro de custos; 


d) carimbar todos os documentos financeiros imputados ao projecto com 
identificação que refira “Financiamento PAPI”; 


e) elaborar balancetes mensais do centro de custos até à conclusão do 
investimento total; 


f) anexar as respectivas guias de remessa aos documentos de despesa relativos a 
equipamentos. 


 
Artigo 23º  


 
Avaliação financeira 


 
As entidades promotoras devem apresentar anualmente ao IDS, balanço, 
demonstração de resultados e demonstração de origem e aplicação de fundos, até à 
conclusão do investimento. 


Artigo 24º 
 


Avaliação final 
 
1. As entidades promotoras ficam obrigadas a elaborar   relatório final, de acordo 


com formulário próprio, no prazo máximo de 90 dias contados da data de 
conclusão do investimento. 


 
2. O referido relatório deverá ser enviado aos Serviços da Segurança Social da 


área onde se desenvolve o projecto, para efeitos de parecer. 
 
3. Os serviços referidos no número anterior enviam ao IDS o Relatório Final e 


respectivo parecer no prazo máximo de 30 dias. 
 







4. No caso dos estabelecimentos que à data de aprovação da candidatura não se 
encontravam licenciados, deverá ainda ser enviada cópia do alvará ou de 
autorização provisória de funcionamento. 


 
 


Artigo 25º 
 


Incumprimento 
 


Em caso de incumprimento, de forma grave e reiterada, do contrato a que se refere o 
artigo 19º, bem como da restante legislação aplicável, nomeadamente as normas 
reguladoras das condições de instalação e funcionamento das creches com fins 
lucrativos e do regime de licenciamento aplicável, é devida a reposição do valor do 
apoio financeiro concedido, acrescido dos juros legais. 
 


Artigo 26º 
 


Vigência 
 


O presente Regulamento entra imediatamente em vigor. 
 
 
 







 
 
 


ANEXO 1 - PRIORIDADES TERRITORIAIS 
 


Distritos Prioridade 1: 
 


???? AAvvee iirroo  


???? FFaarroo  


???? LLiissbbooaa  


???? PPoorrttoo  
?? VViisseeuu 


 
Distritos Prioridade 2: 


 
???? BBrraaggaa  


???? CCooiimmbbrraa  


???? LLee iirr iiaa  


???? PPoorrttaa lleeggrree  


???? SSaannttaarréémm  


???? SSeettúúbbaa ll  


?? VViiaannaa  ddoo  CCaass ttee lloo 


??  VViillaa  RReeaa ll 
 


Distritos Prioridade 3: 
 


???? BBeejjaa  


???? BBrraaggaannççaa  


???? CCaassttee lloo  BBrraannccoo  


???? ÉÉvvoorraa  


???? GGuuaarrddaa  


 
 





